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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
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PORTARIA Nº 3479 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
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ALTERA A LOTAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO MUNICIPAL 

 

    O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso II do art. 56 da Lei Orgânica Municipal, e 

 

Considerando a necessidade de adequação das funções do(a) servidor(a) para 

atender ao interesse público e garantir a eficiência administrativa; 

 

Considerando o Memorando n° 23.082/2025 desta Prefeitura,  

 
RESOLVE 

 
Art. 1° Alterar a lotação do Servidor Público Municipal MARCO ANTONIO DA VEIGA 

LISBOA, matrícula n° 21495, da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, 

para a Secretaria Municipal de Coordenação de Distritos, passando a exercer suas 

funções na data de 17  de outubro de 2025. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos na data de 17 de outubro de 2025. 

 
 

Capão da Canoa, 11 de dezembro de 2025. 

Registre-se, publique-se. 

 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
  

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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